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1. DADOS CADASTRAIS  

PROPONENTE 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONVENIADA 

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A
CNPJ:19.402.975/0001-74 
ENDEREÇO: Rua Voluntários da Pátria, 169 

REPRESENTANTE LEGAL 

Flávio Carneiro Guedes Alcoforado
CPF: 624.305.804-20 
RG: 39.647.076-2 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MÉDICO

Ana Cristina Murai 
CRM: 5.267.798-1 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Trata-se de Plano de Trabalho visando à contratação de profissionais destinados ao fortalecimento da 

capacidade hospitalar instalada e operacional, bem como, o 

Residência e Cursos da SMS/RJ para formação de Médicos Especialistas no Município do Rio de 

Janeiro, no âmbito do HOSPITAL 

 

3. METAS  

a) Ampliar o corpo clínico para manutenção das condiç

entendida na qualidade do serviço, capacidade hospitalar instalada e operacional;

b) Ampliar o corpo docente-assistencial de programas de residência em saúde

c) Contribuir, de forma complementar, para a formação 

especialidades, áreas de atuação e áreas de concentração prioritárias para o SUS;

d) Contribuir para ampliação do número de programas de residência em áreas de atuação e áreas de 

concentração prioritárias para o SUS

e) Atingir as metas e indicadores propostos 

f) Gerir os recursos repassados de forma eficiente e condizente com a legislação e normas vigentes.
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Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A-RIOSAÚDE 

Voluntários da Pátria, 169 - Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22270

Flávio Carneiro Guedes Alcoforado 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MÉDICO 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO  

se de Plano de Trabalho visando à contratação de profissionais destinados ao fortalecimento da 

capacidade hospitalar instalada e operacional, bem como, o desenvolvimento dos Programas de 

Residência e Cursos da SMS/RJ para formação de Médicos Especialistas no Município do Rio de 

HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO (HMSF). 

Ampliar o corpo clínico para manutenção das condições básicas de funcionamento do HM

entendida na qualidade do serviço, capacidade hospitalar instalada e operacional; 

assistencial de programas de residência em saúde no HMS

Contribuir, de forma complementar, para a formação qualificada de profissionais de saúde, em 

especialidades, áreas de atuação e áreas de concentração prioritárias para o SUS; 

o número de programas de residência em áreas de atuação e áreas de 

concentração prioritárias para o SUS; 

Atingir as metas e indicadores propostos neste Plano de Trabalho; e 

Gerir os recursos repassados de forma eficiente e condizente com a legislação e normas vigentes.
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22270-000 

se de Plano de Trabalho visando à contratação de profissionais destinados ao fortalecimento da 

desenvolvimento dos Programas de 

Residência e Cursos da SMS/RJ para formação de Médicos Especialistas no Município do Rio de 

básicas de funcionamento do HMSF, 

SF; 

qualificada de profissionais de saúde, em 

o número de programas de residência em áreas de atuação e áreas de 

Gerir os recursos repassados de forma eficiente e condizente com a legislação e normas vigentes. 



 

4. ATIVIDADES 

Observados os limites de suas atribuições, as atividades a serem executadas pelos profissionais de 

saúde e preceptores incluem: 

 Compreender o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde

 Ser executadas nas 24 horas do dia, 

feriados; 

 Obedecer às recomendações dos órgãos regulamentadores como Ministério da Saúde, 

ANVISA, etc.; 

 Assessorar o supervisor na elaboração, ordenação e execução do programa teórico

dos programas de residências da SMS;

 Orientar diretamente o treinamento do Residente;

 Orientar a realização de trabalhos de cunho técnico e/ou científico do Residente; 

 Participar das tarefas de avaliação do aprendizado, determinadas pelo Supervisor do PRM;

 Avaliar, junto com o supervisor, o desempenho dos residentes

 

5. PROCESSO SELETIVO 

O Processo Seletivo para os profissionais envolvido

Currículo, mediante observância dos Critérios de Pontuação dos Candidatos, definidos nos quadros 

abaixo: 

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO

Pós-graduação Lato sensu na especialidade médica que concorre 
ou na área de educação médica. 

Pós-graduação stricto sensu Mestrado

Pós-graduação stricto sensu Doutorado

Experiência profissional como preceptor e/ou 
Programa de Residência Médica na área formação do residente

Experiência profissional como docente ou preceptor de curso de 
graduação médica 

Certificação em cursos de aperfeiçoamento / capacitação na área 
de educação na saúde, preceptoria e/ou gestão de programas de 
residência ou outras formações em educação médic

TOTAL GERAL
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Observados os limites de suas atribuições, as atividades a serem executadas pelos profissionais de 

Compreender o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde na unidade hospitalar

Ser executadas nas 24 horas do dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e 

Obedecer às recomendações dos órgãos regulamentadores como Ministério da Saúde, 

Assessorar o supervisor na elaboração, ordenação e execução do programa teórico

amas de residências da SMS; 

nte o treinamento do Residente; 

Orientar a realização de trabalhos de cunho técnico e/ou científico do Residente; 

Participar das tarefas de avaliação do aprendizado, determinadas pelo Supervisor do PRM;

, junto com o supervisor, o desempenho dos residentes. 

para os profissionais envolvidos na demanda deverá compreender a Análise de 

mediante observância dos Critérios de Pontuação dos Candidatos, definidos nos quadros 

PRECEPTORES 

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

graduação Lato sensu na especialidade médica que concorre 
10 

graduação stricto sensu Mestrado 15 

graduação stricto sensu Doutorado 20 

ofissional como preceptor e/ou coordenador de 
Programa de Residência Médica na área formação do residente 

5 por ano 

profissional como docente ou preceptor de curso de 
3 por ano 

Certificação em cursos de aperfeiçoamento / capacitação na área 
de educação na saúde, preceptoria e/ou gestão de programas de 
residência ou outras formações em educação médica ou na saúde. 

2 por Certificação 

TOTAL GERAL 
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Observados os limites de suas atribuições, as atividades a serem executadas pelos profissionais de 

na unidade hospitalar; 

todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e 

Obedecer às recomendações dos órgãos regulamentadores como Ministério da Saúde, 

Assessorar o supervisor na elaboração, ordenação e execução do programa teórico-prático 

Orientar a realização de trabalhos de cunho técnico e/ou científico do Residente;  

Participar das tarefas de avaliação do aprendizado, determinadas pelo Supervisor do PRM; 

s na demanda deverá compreender a Análise de 

mediante observância dos Critérios de Pontuação dos Candidatos, definidos nos quadros 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

10 

15 

20 

30 

15 

10 

100 



 

A seguir foram detalhadas as vagas de residência, por especialidades, para as quais serão 

os profissionais médicos que ac

seletivo: 

 

6. AQUISIÇÕES E SERVIÇOS

No tocante à execução dos aspectos básicos organizacionais

responsável somente pelas aquisições e serviço listados abaixo

Anestesiologia

Cirurgia Geral

Radiologia 

Cirurgia Plástica

Cirurgia Vascular

Clínica Médica

Coloproctologia

Medicina de Emergência

Medicina intensiva infantil

Medicina Intensiva Adulto

Neurocirurgia

Obstetrícia 

Oftalmologia

Ortopedia e Traumatologia

Pediatria

Psiquiatria

Urologia

Neonatologia

Nefrologia 

Ginecologia

Buco Maxilo* 

Saude publica 

Anatomia Patologica 

Otorrino 

TOTAL 
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A seguir foram detalhadas as vagas de residência, por especialidades, para as quais serão 

acumularão a função de preceptor, de modo a orientar o processo 

 

AQUISIÇÕES E SERVIÇOS 

à execução dos aspectos básicos organizacionais no âmbito do HMSF, a RioSaúde será 

responsável somente pelas aquisições e serviço listados abaixo. 

Anestesiologia 12

Cirurgia Geral 3 7

Radiologia 2

Cirurgia Plástica

Cirurgia Vascular 4 3

Clínica Médica 2

Coloproctologia 0

Medicina de Emergência 2

Medicina intensiva infantil

Medicina Intensiva Adulto 2

Neurocirurgia 5 1

Obstetrícia 

Oftalmologia

Ortopedia e Traumatologia 21

Pediatria 21

Psiquiatria

Urologia

Neonatologia

Nefrologia 

Ginecologia 15

Buco Maxilo* 6

Saude publica 

Anatomia Patologica 0

Otorrino 

TOTAL 87 19

PROGRAMAS

VA
G

AS
CR

ED
EN

CI
AD

AS

VA
G

AS
N

O
VA

S
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A seguir foram detalhadas as vagas de residência, por especialidades, para as quais serão selecionados 

umularão a função de preceptor, de modo a orientar o processo 

, a RioSaúde será 



 

 Fornecimento de uniformes;

 Confecção de crachás.

Em razão da impossibilidade de estimar o custo do sistema de controle de frequência em tempo hábil 

a integrar o presente plano de trabalho, foi consolidado planejamento excluindo

Em caso de interesse da Subsecretaria na implantação do sistema, s

procedimento, mediante a apresentação de novo cronograma de desembolso e novo plano de trabalho, 

após o levantamento dos custos pertinentes.

Por fim, esclarece seguir a legislação e as normas vigentes específicas para empresas

especialmente, no que tange aquisições e contratações.

 

7. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

A RioSaúde priorizará as contratações dos profissionais aprovados nos concursos públicos, com banco 

de candidatos vigente. Na hipótese de haver vagas remanescentes, os profissionais para compor o 

quadro serão contratados através de processo seletivo simplificado com

1978/1993. 

Para os cargos de gestão indispensáveis à operação da unidade, será providenciada a alteração de 

estrutura organizacional da RioSaúde, custeada exclusivamente pelas fontes de recursos referentes ao 

presente Convênio. A ocupação dos cargos de gestão ocorre por livre nomeação.

Os cargos de gestão local são indispensáveis à execução do convênio, tendo em vista necessidade de 

operacionalização das atividades e controle dos profissionais atuantes nas ações assistenciais. Ne

sentido, haverá a previsão de rubrica própria para concentração da despesa.

Para a eventual criação de vagas de Residência Médica, que exige a contratação de equipe de 

supervisão permanente, foi utilizada a lógica de regime parcial, traduzida em 04 (qu

plantonistas de 12 horas para 03 (três) médicos residentes. Na hipótese de não ser materializada a 

expansão pretendida, há a possibilidade de o quantitativo de médicos plantonistas ser reintegrado ao 

quadro da equipe assistencial. 

O Hospital Municipal Salgado Filho

I, conforme aprovado pelo Conselho de Administração da Empresa. Por tratar

composição do quadro poderá sofrer alterações consoantes eventuais mudanç

da operação da unidade, sempre buscando aperfeiçoar o serviço, ofertar o melhor 

população SUS e ser condizente com os recursos disponíveis, respeitando também as portarias 

ministeriais de cada categoria. Tais alteraçõ

 
 

 

PLANO DE TRABALHO

HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

 

Fornecimento de uniformes; e 

Confecção de crachás. 

impossibilidade de estimar o custo do sistema de controle de frequência em tempo hábil 

a integrar o presente plano de trabalho, foi consolidado planejamento excluindo-se o referido serviço. 

Em caso de interesse da Subsecretaria na implantação do sistema, será necessária a conclusão do 

procedimento, mediante a apresentação de novo cronograma de desembolso e novo plano de trabalho, 

após o levantamento dos custos pertinentes. 

Por fim, esclarece seguir a legislação e as normas vigentes específicas para empresas

especialmente, no que tange aquisições e contratações. 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL  

priorizará as contratações dos profissionais aprovados nos concursos públicos, com banco 

de candidatos vigente. Na hipótese de haver vagas remanescentes, os profissionais para compor o 

quadro serão contratados através de processo seletivo simplificado com fulcro na Lei Municipal nº 

Para os cargos de gestão indispensáveis à operação da unidade, será providenciada a alteração de 

estrutura organizacional da RioSaúde, custeada exclusivamente pelas fontes de recursos referentes ao 

A ocupação dos cargos de gestão ocorre por livre nomeação. 

Os cargos de gestão local são indispensáveis à execução do convênio, tendo em vista necessidade de 

operacionalização das atividades e controle dos profissionais atuantes nas ações assistenciais. Ne

sentido, haverá a previsão de rubrica própria para concentração da despesa. 

Para a eventual criação de vagas de Residência Médica, que exige a contratação de equipe de 

supervisão permanente, foi utilizada a lógica de regime parcial, traduzida em 04 (qu

plantonistas de 12 horas para 03 (três) médicos residentes. Na hipótese de não ser materializada a 

expansão pretendida, há a possibilidade de o quantitativo de médicos plantonistas ser reintegrado ao 

Salgado Filho contará com as categorias de profissionais indicados no ANEXO 

I, conforme aprovado pelo Conselho de Administração da Empresa. Por tratar-se de uma previsão, a 

composição do quadro poderá sofrer alterações consoantes eventuais mudanças no perfil da demanda, 

da operação da unidade, sempre buscando aperfeiçoar o serviço, ofertar o melhor 

e ser condizente com os recursos disponíveis, respeitando também as portarias 

ministeriais de cada categoria. Tais alterações poderão ser realizadas, mediante aprovação do 
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impossibilidade de estimar o custo do sistema de controle de frequência em tempo hábil 

se o referido serviço. 

erá necessária a conclusão do 

procedimento, mediante a apresentação de novo cronograma de desembolso e novo plano de trabalho, 

Por fim, esclarece seguir a legislação e as normas vigentes específicas para empresas públicas, 

priorizará as contratações dos profissionais aprovados nos concursos públicos, com banco 

de candidatos vigente. Na hipótese de haver vagas remanescentes, os profissionais para compor o 

fulcro na Lei Municipal nº 

Para os cargos de gestão indispensáveis à operação da unidade, será providenciada a alteração de 

estrutura organizacional da RioSaúde, custeada exclusivamente pelas fontes de recursos referentes ao 

Os cargos de gestão local são indispensáveis à execução do convênio, tendo em vista necessidade de 

operacionalização das atividades e controle dos profissionais atuantes nas ações assistenciais. Neste 

Para a eventual criação de vagas de Residência Médica, que exige a contratação de equipe de 

supervisão permanente, foi utilizada a lógica de regime parcial, traduzida em 04 (quatro) médicos 

plantonistas de 12 horas para 03 (três) médicos residentes. Na hipótese de não ser materializada a 

expansão pretendida, há a possibilidade de o quantitativo de médicos plantonistas ser reintegrado ao 

contará com as categorias de profissionais indicados no ANEXO 

se de uma previsão, a 

as no perfil da demanda, 

da operação da unidade, sempre buscando aperfeiçoar o serviço, ofertar o melhor atendimento à 

e ser condizente com os recursos disponíveis, respeitando também as portarias 

es poderão ser realizadas, mediante aprovação do 



 

Conselho de Administração, desde que estas não importem em aumento de valor no Cronograma de 

Desembolso.  

A RioSaúde cuja relação de trabalho com seus profissionais é regida pela CLT, pressupõe a 

possibilidade de reajuste salarial anual. No entanto, ressaltamos que os salários

correspondem ao praticado em 2019

Em consonância com a política de benefícios da RioSaúde, será fornecido vale transporte a todos os 

profissionais que optarem pelo seu r

através de Vale Refeição/Alimentação, conforme o caso.

 

8. APRESENTAÇÃO DA PRODUÇÃO 

 A Comissão Especial de Avaliação 

da execução do convênio por meio da análise e pontuação dos indicadores e metas.

O cronograma mensal dessas reuniões deverá ser publicado pela SMS. Os membros da CEA, titulares 

e suplentes, serão definidos e nomeados pelo Secretário Municipal de Saúde e publicados em 

Oficial Municipal. A CEA deverá emitir os Relatórios mensais e enviar para a RioSaúde para que esta 

possa tomar as medidas corretivas às não conformidades observadas.

A equipe de supervisão da SMS e a equipe da RioSaúde

da reunião de avaliação da CEA, para análise conjunta dos indicadores de acompanhamento e metas, 

visando assim melhorias à execução do convênio. 

Caso haja necessidade de adequação à realidade operacional da un

um realinhamento destes parâmetros de avaliação.

Nesse sentido, a RioSaúde encaminhará informações à SMS referente ao cumprimento das atividades 

estabelecidas no Convênio, através dos indicadores a seguir:

  
INDICADOR 

1 
Frequência do profissional 
preceptor  

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada

2 
Frequência do profissional 
médico rotina  

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada

3 
Frequência do profissional 
médico plantonista 

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada

4 
Frequência do profissional 
nível superior, exceto médico  

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada

5 
Frequência do profissional 
nível médio 

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada
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Conselho de Administração, desde que estas não importem em aumento de valor no Cronograma de 

RioSaúde cuja relação de trabalho com seus profissionais é regida pela CLT, pressupõe a 

de de reajuste salarial anual. No entanto, ressaltamos que os salários

2019. 

Em consonância com a política de benefícios da RioSaúde, será fornecido vale transporte a todos os 

profissionais que optarem pelo seu recebimento.  Em relação à alimentação, será fornecida no local ou 

através de Vale Refeição/Alimentação, conforme o caso. 

APRESENTAÇÃO DA PRODUÇÃO  

A Comissão Especial de Avaliação – CEA - realizará o acompanhamento e a avaliação da qualidade 

do convênio por meio da análise e pontuação dos indicadores e metas. 

O cronograma mensal dessas reuniões deverá ser publicado pela SMS. Os membros da CEA, titulares 

e suplentes, serão definidos e nomeados pelo Secretário Municipal de Saúde e publicados em 

Oficial Municipal. A CEA deverá emitir os Relatórios mensais e enviar para a RioSaúde para que esta 

possa tomar as medidas corretivas às não conformidades observadas. 

A equipe de supervisão da SMS e a equipe da RioSaúde poderão reunir-se mensalmente, antes da data 

da reunião de avaliação da CEA, para análise conjunta dos indicadores de acompanhamento e metas, 

visando assim melhorias à execução do convênio.  

aso haja necessidade de adequação à realidade operacional da unidade, a RioSaúde poderá propor 

um realinhamento destes parâmetros de avaliação. 

RioSaúde encaminhará informações à SMS referente ao cumprimento das atividades 

estabelecidas no Convênio, através dos indicadores a seguir: 

FÓRMULA FONTE META

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada 

Registro de 
Ponto 

>90%

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada 

Registro de 
Ponto 

>90%

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada 

Registro de 
Ponto 

>90%

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada 

Registro de 
Ponto 

>90%

Carga horária cumprida x 100 / total de 
carga horária contratada 

Registro de 
Ponto 

>90%
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Conselho de Administração, desde que estas não importem em aumento de valor no Cronograma de 

RioSaúde cuja relação de trabalho com seus profissionais é regida pela CLT, pressupõe a 

de de reajuste salarial anual. No entanto, ressaltamos que os salários-base aplicados 

Em consonância com a política de benefícios da RioSaúde, será fornecido vale transporte a todos os 

Em relação à alimentação, será fornecida no local ou 

realizará o acompanhamento e a avaliação da qualidade 

O cronograma mensal dessas reuniões deverá ser publicado pela SMS. Os membros da CEA, titulares 

e suplentes, serão definidos e nomeados pelo Secretário Municipal de Saúde e publicados em Diário 

Oficial Municipal. A CEA deverá emitir os Relatórios mensais e enviar para a RioSaúde para que esta 

se mensalmente, antes da data 

da reunião de avaliação da CEA, para análise conjunta dos indicadores de acompanhamento e metas, 

idade, a RioSaúde poderá propor 

RioSaúde encaminhará informações à SMS referente ao cumprimento das atividades 

META 
PERCENTUAL 

DA META 

>90% 20% 

>90% 20% 

>90% 20% 

>90% 20% 

>90% 20% 

100% 



 

Os dados serão disponibilizados mensalmente no Painel de Gestão das Parcerias com Organizações 

Sociais. 

A RioSaúde irá elaborar mensalmente 

explícitas as razões não gerenciáveis pelas quais algumas metas podem não 

Planilhas com a comprovação dos dados utilizados nos cálculos dos indicadores serão enviadas para a 

SMS mensalmente. Os Relatórios são apresentados até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação 

do serviço. 

 

9. ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇ

A Comissão Especial de Avaliação, CEA,

assistencial dos serviços de saúde através de reunião trimestral para avaliar e pontuar os indicadores e 

metas. 

O cronograma dessas reuniões deverá ser publicado pela SMS. Os membros da CEA, titulares e 

suplentes, serão definidos e nomeados pelo Secretário Municipal de Saúde e publicados em Diário 

Oficial Municipal. A CEA deverá emitir os Relatórios e enviá

que esta possa tomar as medidas corretivas às não conformidades observadas.  

A RioSaúde poderá propor um realinhamento de metas e indicadores se houver necessidade de 

adequação à realidade operacional do Hospital 

 

10. CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

O Município do Rio de Janeiro, através da SMS repassará mensalmente os recursos financeiros, de 

acordo com o cronograma de desembolso, 

da assinatura do convênio, conforme 

Em consonância com o disposto no artigo 3º, inciso I do Decreto 3

que a RioSaúde foi criada com o objetivo, entre outros, de prestar serviços no âmbito do SUS. Assim 

sendo, o valor destinado neste Convênio ao apoio à gestão dev

Caso não haja repasse de recursos suficientes à execução do serviço, a RioSaúde irá encerrar as 

atividades previstas neste Plano de Trabalho, dispensando os recursos hu

Caso o valor estimado neste cronograma de RH não seja suficiente para atender o percentual de 

reajuste da convenção coletiva da categoria, um novo cronograma de repasse será elaborado e 

submetido à aprovação. 
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disponibilizados mensalmente no Painel de Gestão das Parcerias com Organizações 

A RioSaúde irá elaborar mensalmente relatório com os resultados dos indicadores onde estão 

explícitas as razões não gerenciáveis pelas quais algumas metas podem não ter sido alcançadas. 

Planilhas com a comprovação dos dados utilizados nos cálculos dos indicadores serão enviadas para a 

SMS mensalmente. Os Relatórios são apresentados até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação 

ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO 

omissão Especial de Avaliação, CEA, realizará o seguimento e a avaliação da qualidade 

assistencial dos serviços de saúde através de reunião trimestral para avaliar e pontuar os indicadores e 

O cronograma dessas reuniões deverá ser publicado pela SMS. Os membros da CEA, titulares e 

suplentes, serão definidos e nomeados pelo Secretário Municipal de Saúde e publicados em Diário 

Oficial Municipal. A CEA deverá emitir os Relatórios e enviá-los prontamente para a RioSaúde para 

que esta possa tomar as medidas corretivas às não conformidades observadas.   

A RioSaúde poderá propor um realinhamento de metas e indicadores se houver necessidade de 

adequação à realidade operacional do Hospital Municipal Salgado Filho. 

CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

O Município do Rio de Janeiro, através da SMS repassará mensalmente os recursos financeiros, de 

acordo com o cronograma de desembolso, sendo a primeira bimestral e liberada em até 30 (trinta) dias 

assinatura do convênio, conforme Anexo II. 

Em consonância com o disposto no artigo 3º, inciso I do Decreto 3.8125, de 29/11/2013, ressaltamos 

que a RioSaúde foi criada com o objetivo, entre outros, de prestar serviços no âmbito do SUS. Assim 

e Convênio ao apoio à gestão deverá ser utilizado para despesas da sede.

Caso não haja repasse de recursos suficientes à execução do serviço, a RioSaúde irá encerrar as 

atividades previstas neste Plano de Trabalho, dispensando os recursos humanos contratados. 

Caso o valor estimado neste cronograma de RH não seja suficiente para atender o percentual de 

reajuste da convenção coletiva da categoria, um novo cronograma de repasse será elaborado e 
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disponibilizados mensalmente no Painel de Gestão das Parcerias com Organizações 

elatório com os resultados dos indicadores onde estão 

ter sido alcançadas. 

Planilhas com a comprovação dos dados utilizados nos cálculos dos indicadores serão enviadas para a 

SMS mensalmente. Os Relatórios são apresentados até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação 

realizará o seguimento e a avaliação da qualidade 

assistencial dos serviços de saúde através de reunião trimestral para avaliar e pontuar os indicadores e 

O cronograma dessas reuniões deverá ser publicado pela SMS. Os membros da CEA, titulares e 

suplentes, serão definidos e nomeados pelo Secretário Municipal de Saúde e publicados em Diário 

tamente para a RioSaúde para 

A RioSaúde poderá propor um realinhamento de metas e indicadores se houver necessidade de 

O Município do Rio de Janeiro, através da SMS repassará mensalmente os recursos financeiros, de 

sendo a primeira bimestral e liberada em até 30 (trinta) dias 

8125, de 29/11/2013, ressaltamos 

que a RioSaúde foi criada com o objetivo, entre outros, de prestar serviços no âmbito do SUS. Assim 

erá ser utilizado para despesas da sede. 

Caso não haja repasse de recursos suficientes à execução do serviço, a RioSaúde irá encerrar as 

manos contratados.  

Caso o valor estimado neste cronograma de RH não seja suficiente para atender o percentual de 

reajuste da convenção coletiva da categoria, um novo cronograma de repasse será elaborado e 



 

O Termo de Convênio poderá ser rescindido ou prorrogado de acordo 

caso de prorrogação haverá necessidade de repasses de recursos financeiros além do previsto no 

Cronograma de Desembolso (ANEXO II)

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Plano de 

assinatura do Convênio. 

 

Rio de Janeiro, 
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ser rescindido ou prorrogado de acordo com o interesse das partes

caso de prorrogação haverá necessidade de repasses de recursos financeiros além do previsto no 

Cronograma de Desembolso (ANEXO II). 

O prazo de vigência do Plano de Trabalho apresentado é de 24 (vinte e quatro) meses contados da 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2021. 

 

 

PAULA TRAVASSOS DE LIMA 
Diretora de Operações 

RioSaúde 
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interesse das partes. No 

caso de prorrogação haverá necessidade de repasses de recursos financeiros além do previsto no 

Trabalho apresentado é de 24 (vinte e quatro) meses contados da 
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Processo: 06/700.257/2019
Termo Aditivo: 016/2021 ao Convênio n.º 078/2015
Data: 03/12/2021
Partes: SMH/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12(doze) meses, o desenvolvimento do Trabalho Técnico Social no 
Empreendimento RESIDENCIAL MIKONOS.
Fundamento: Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

Processo: 06/700.257/2019
Termo Aditivo: 017/2021 ao Convênio n.º 079/2015
Data: 03/12/2021
Partes: SMH/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12(doze) meses, o desenvolvimento do Trabalho Técnico Social no 
Empreendimento RESIDENCIAL SANTORINI.
Fundamento: Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

Processo: 06/700.257/2019
Termo Aditivo: 018/2021 ao Convênio n.º 081/2015
Data: 03/12/2021
Partes: SMH/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12(doze) meses, o desenvolvimento do Trabalho Técnico Social no 
Empreendimento RESIDENCIAL VIVENDA DAS GAIVOTAS.
Fundamento: Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

Processo: 06/700.257/2019
Termo Aditivo: 019/2021 ao Convênio n.º 082/2015
Data: 03/12/2021
Partes: SMH/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12(doze) meses, o desenvolvimento do Trabalho Técnico Social no 
Empreendimento RESIDENCIAL VIVENDA DAS GARÇAS.
Fundamento: Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 07/11/000070/2020
4º Termo Aditivo n.º 33/2021 ao Termo de Fomento nº 02/2020
Data da assinatura: 03/12/2021
Partes: E/11ª CRE e NÚCLEO DE AÇÃO COMUNITÁRIA E DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Objeto: Alteração da Cláusula Primeira do 3º Termo Aditivo nº 20/2021 ao Termo de Fomento nº 02/2020
Fundamento: Art. 38 “caput” do Decreto Rio nº 42.696/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 07/11/000104/2019
7º Termo Aditivo n.º 34/2021 ao Termo de Fomento nº 03/2019
Data da assinatura: 03/12/2021
Partes: E/11ª CRE e ASSOCIAÇÃO RESGATE DOS VALORES HUMANOS
Objeto: Alteração da Cláusula Primeira do 6º Termo Aditivo nº 19/2021 ao Termo de Fomento nº 03/2019.
Fundamento: Art. 38 “caput” do Decreto Rio nº 42.696/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 07/11/000680/2019
7º Termo Aditivo n.º 35/2021 ao Termo de Fomento nº 10/2019
Data da assinatura: 03/12/2021
Partes: E/11ª CRE e ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA ILHA DO GOVERNADOR
Objeto: Alteração da Cláusula Terceira do 6º Termo Aditivo nº 21/2021 ao Termo de Fomento nº 10/2019.
Fundamento: Art. 38 “caput” do Decreto Rio nº 42.696/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 07/11/000678/2019
7º Termo Aditivo n.º 36/2021 ao Termo de Fomento nº 08/2019
Data da assinatura: 03/12/2021
Partes: E/11ª CRE e CENTRO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS E CULTURAIS ARCA DE NOÉ
Objeto: Alteração da Cláusula Terceira do 6º Termo Aditivo nº 22/2021 ao Termo de Fomento nº 08/2019.
Fundamento: Art. 38 “caput” do Decreto Rio nº 42.696/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 07/11/000679/2019
8º Termo Aditivo n.º 37/2021 ao Termo de Fomento nº 09/2019
Data da assinatura: 03/12/2021
Partes: E/11ª CRE e OBRA SOCIAL DO PARQUE ROYAL
Objeto: Alteração da Cláusula Terceira do 7º Termo Aditivo nº 23/2021 ao Termo de Fomento nº 09/2019.
Fundamento: Art. 38 “caput” do Decreto Rio nº 42.696/2016

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - PREVI-RIO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: 04/264.846/2021
TERMO ADITIVO N.º: Primeiro Termo Aditivo nº 38/2021 ao Termo de Contrato de Prestação de Serviços PREVI-RIO 
nº 027/2021
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2021

PARTES: FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - FASS, REPRESENTADO PELO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - PREVI-RIO, e a Empresa GRUPO 
HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a readequação do valor do Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços PREVIRIO n.º 027/2021 em decorrência da movimentação do período de migração que ficou acima 
das expectativas previstas nos termos da manifestação da Gerência do Plano de Saúde do Servidor à fl. 159 do 
processo administrativo nº 04/264.846/2021.
VALOR TOTAL: R$ 219.531.842,40 (duzentos e dezenove milhões, quinhentos e trinta e um mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.33.08.122.0389.4132
CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.90.37.09

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo instrutivo: 08/001.236/2020
Tipo do instrumento: Termo de Fomento
Número do instrumento: 233/2021 do Livro SMAS n.º 053
Data: 01/12/2021.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 1º /12/2021 até 02/12/2022.
Partes signatárias: SMAS e o CEAC - CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA
Objeto: Incremento Temporário para Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
para fins de custeio com locação da sede e prestação de serviços contábeis, referente à Emenda Parlamentar n.º 
27870005/2020 de autoria do Deputado Federal Pedro Paulo, através do Sistema de Gestão de Transferências 
Voluntárias (SIGTV/330455720200014), considerando ainda a promoção de todas as atividades constantes do 
Plano de Trabalho (Anexo I)
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Recursos Orçamentários: PT: 17.03.08.244.0513.2239 e ND: 3.3.50.39.01
Fundamentação Legal: Caput do art. 29 da Lei Federal n.º 13.019/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

(DECRETO Nº 3.221, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981)
Processo Instrutivo nº: 09/005.730/2021
Termo de Convênio: nº 050/2021
Assinatura: 02/12/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE
Objeto: Contratação de profissionais destinados ao fortalecimento da capacidade hospitalar instalada e 
operacional bem como o desenvolvimento dos Programas de Residências e Cursos da SMS/RJ para formação 
de Médicos Especialistas no Município do Rio de Janeiro, no âmbito do Hospital Municipal Souza Aguiar.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses, de 02/12/2021 a 01/12/2023.
Valor Total: R$ 60.151.678,96
Empenho: Nº 2021/01439, no valor de R$ 725.387,20
Programa de Trabalho: 18.61.10.302.0306.2009
Natureza da Despesa: 3.3.91.39.25
Fundamento: art. 116 da Lei Federal nº 8666/93

Processo Instrutivo nº: 09/005.731/2021
Termo de Convênio: nº 042/2021
Assinatura: 02/12/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE
Objeto: Contratação de profissionais destinados ao fortalecimento da capacidade hospitalar instalada e 
operacional bem como o desenvolvimento dos Programas de Residências e Cursos da SMS/RJ para formação 
de Médicos Especialistas no Município do Rio de Janeiro, no âmbito do Hospital Municipal Miguel Couto.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses, de 02/12/2021 a 01/12/2023.
Valor Total: R$ 36.038.666,05
Empenho: Nº 2021/921, no valor de R$ 1.055.421,10
Programa de Trabalho: 18.64.10.302.0306.2009
Natureza da Despesa: 3.3.91.39.25
Fundamento: art. 116 da Lei Federal nº 8666/93

Processo Instrutivo nº: 09/005.732/2021
Termo de Convênio: nº 035/2021
Assinatura: 02/12/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE
Objeto: contratação de profissionais destinados ao fortalecimento da capacidade hospitalar instalada e 
operacional bem como o desenvolvimento dos Programas de Residências e Cursos da SMS/RJ para formação 
de Médicos Especialistas no Município do Rio de Janeiro, no âmbito do Hospital Municipal Salgado Filho.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses, de 02/12/2021 a 01/12/2023.
Valor Total: R$ 37.367.386,32
Empenho: Nº 2021/1291, no valor de R$ 144.000,00
Programa de Trabalho: 18.70.10.302.0306.2009
Natureza da Despesa: 3.3.91.39.25
Fundamento: art. 116 da Lei Federal nº 8666/93

Processo Instrutivo nº: 09/005.733/2021
Termo de Convênio: nº 046/2021
Assinatura: 02/12/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE.
Objeto: Fortalecimento da capacidade hospitalar instalada e operacional bem como o desenvolvimento dos 
Programas de Residências e Cursos da SMS/RJ para formação de Médicos Especialistas no Município do Rio 
de Janeiro, no âmbito do Hospital Municipal Lourenço Jorge.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses, de 02/12/2021 a 01/12/2023.
Valor Total: R$ 24.110.669,96
Empenho: Nº 2021/1299, no valor de R$ 1.028.601,65
Programa de Trabalho: 18.78.10.302.0306.2009
Natureza da Despesa: 3.3.91.39.25
Fundamento: art. 116 da Lei Federal nº 8666/93
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